
ESTADO DO RIO DE |MMI^ipal de seropédica ' 
Poder Legislativo ,

Câmara Municipal de Se#
mk^íMÜ3'(^^)

SETOR DE PROTOCOLO

Câmara Municipal de Seropédica
jyy.<Vo W°iT ASSINA’

Excelentíssimo 
Municipal de Seropédica,

$2*5/é&l*

Senhor Prefeito

Cumprimentando-o, valho-me desta para 
o seguinte:REQUISITAR,

1-Encaminhamento do contrato administrativo que 
dar legalidade à prestação de serviços de 
coleta de lixo e resíduos, firmado com empresa 
contratada para esta finalidade, no Município 
de Seropédica.

2-Encaminhamento do contrato administrativo que 
dar legalidade à disponibilidade e operação de 
maquinários em obras públicas no Município de 
Seropédica.

Ademais, compete a esta Câmara 
Municipal a fiscalizáção Contábil, financeira, 
orçamentária e patrimonial do Município, conforme 
art. 29, VII, da Lei Orgânica desta 
Municipalidade.

Assim, no exercício de tal competência 
de controle externo, solicito, respeitosamente, a 
Vossa Excelência que preste 
informações no prazo de 30 dias,
XIII, da Lei Orgânica deste Município.

seguintes 
conforme art. 74,

as

Salienta-se, por derradeiro, que em ■ 
caso de não atendimento, as Comissões Permanentes 

vão realizar diligências in loco, para alcançar as 
informações, sem prejuízo de demais providências 
legais.

Câmara Municipal de. Seropédica
Avenida .Ministro Fernando Costa, 754, Centro, Seropédica, Rio de Janeiro, RJ 

CEP n° 23.890-000 - (21) 2682-6757 Página 1



. («
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Poder Legislativo 

Câmara Municipal de Seropédica

o

9 a

Seropédica, 22 de Novembro de 2017.

JOSÉ OE£|0 DA COSTA 

Presidente da Câmara de Vereadores
í

ANDERSON DE /MOURA MEDEIROS 
Véreador

LUCAS DUTRATSOS SANTOS
Ve

AGUINALDO WIS PEREIRA 
Vereador ,

V/

JÚNIORO PEREIRA DO Çk 
ereador

/
/

// / /y~—'
NER VINICPIUS DE OLIVEIRA 

Vereador
yi
/
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Câmara Municipal de Seropédica ASSINÁTUnA

ovao 3lS4ófoi>
PrefeitoExcelentíssimo Senhor 

Municipal de Seropédica,

Cumprimentando-o, valho-me desta para

Aprovado emREQUISITAR, o seguinte:

1-Encaminhamento do contrato administrativo que 
dar legalidade à prestação de serviços de 
coleta de lixo e resíduos, firmado com empresa 
contratada para esta finalidade, no Município 
de Seropédica. :

2-Encaminhamento do contrato administrativo que 
dar legalidade à disponibilidade e operação de 
maquinários em obras públicas no Município de 
Seropédica.

Ademais, compete a esta Câmara 
Municipal a fiscalização Contábil, financeira, 

orçamentária e patrimonial dô Município, conforme 
art. 29, VII, da Lei Orgânica desta 
Municipalidade.

Assim, no exercício de tal competência 
de controle externo, solicito, respeitosamente, a 
Vossa Excelência que preste as seguintes 
informações no prazo de 30 dias, conforme art. 74, 
XIII, da Lei Orgânica deste Município.

Salienta-se, por derradeiro, que em 
caso de não atendimento, as Comissões Permanentes 

vão realizar diligências in loco, para- alcançar as 
informações, sem prejuízo de demais ■ providências 
legais.
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JOSÉ CEJjSO DA COSTA 

Presidente da Câmara de Vereadores
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LUCAS DUT S SANTOS
Ve

i

AGUINALDO LUIS PEREIRA 
Vereador /

ÚNIORO PEREIRA DO CA 
/ A/ereador
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WAGNER VINÍCIUS DE OLIVEIRA 

Vereador
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